
Ofício nº 1.980 (SF)                               Brasília, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 212, de 2009, de autoria do Senador Valdir Raupp, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera o art. 57 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

para explicitar a aplicação das normas de propaganda eleitoral às rádios comunitárias”. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

acf/pls09-212t 



Altera o art. 57 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei das Eleições), para 

explicitar a aplicação das normas de propaganda 

eleitoral às rádios comunitárias. 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 57 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de 

rádio, inclusive às rádios comunitárias, às emissoras de televisão que 

operam em VHF e UHF e aos canais de televisão por assinatura sob a 

responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das 

Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

ou das Câmaras Municipais.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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